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  LEI MUNICIPAL N° 2943/2022
“Dispõe sobre a Concessão de Vale-Alimentação para os Servidores do Legislativo Municipal”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica instituído o sistema de vale-alimentação para os servidores do Poder Legislativo Municipal de Cidreira, de participação facultativa, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal.

Parágrafo Único - O Vale-alimentação de que trata esta Lei destina-se a proporcionar a aquisição de alimentos.

Art. 2º - O valor mensal do vale-alimentação será de R$200,00 (duzentos reais) e a participação dos servidores, mediante desconto em folha devidamente autorizado, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do vale.

Parágrafo Único - O Vale-alimentação será pago no dia 20 de cada mês.
Art. 3º - Não fará jus ao benefício o servidor afastado para licença de qualquer natureza, férias e aposentadoria, bem como aquele que não tiver aproveitamento de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da efetividade dos dias úteis trabalhados no mês em referência.
Parágrafo Único – Nos casos em que o servidor estiver afastado em virtude de licença-saúde, o benefício será pago somente nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento.
 Art. 4º - Os vales-alimentação serão pagos em pecúnia ou, poderão ainda, serem fornecidos através de empresa especializada em alimentações-convênio, ficando, neste último caso, o Poder Legislativo, desde já, autorizado a firmar contrato com pessoa jurídica desta natureza, observadas as normas relativas à licitação.

                    Art. 5° - O valor inicial do vale-alimentação será reajustado sempre que ocorrer aumento na receita orçamentária da Câmara Municipal de Vereadores.

                   Art. 6º - O benefício de que trata esta Lei terá caráter indenizatório e não integrará a remuneração dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciário.

                    Art. 7° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a firmar contrato com empresas para os fins previstos nesta lei, observadas as normas relativas à licitação.

                    Art. 8° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

                    Art. 9° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

                    Art. 10° - Revogam-se as Leis 1714/2010 e 1990/2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 04 DE JULHO DE 2022.
                     ELIMAR TOMAZ PACHECO

                                  Prefeito Municipal    

   Registre-se e publique-se.

  TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO

  Secretário de Administração
LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo
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